
 
 
Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré 

Rua Professora Noêmia Belém, s/nº - Centro - CEP: 68.780-000 - CNPJ.: 05.351.606/0001-95 
 

 

1 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2025-002-PMVN 

CONTRATO Nº 300725-021-SEMTAS 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO FIRMADO ENTRE 
O MUNICÍPIO DE VIGIA, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E A  EMPRESA  S. O. S. 
LIMPEZAS LTDA, CNPJ nº 58.030.395/0001-55, 
COMO ABAIXO MELHOR SE DECLARA. 

 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE VIGIA DE NAZARÉ, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, gestora do FUNDO MUNICIPAL DE 

TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, neste ato, representada pela Sra. ALCINEA DE KÁCIA 

PEREIRA DE SOUZA BORGES, brasileira, residente e domiciliada em Vigia de Nazaré/Pará, 

doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa S. O. S. LIMPEZAS LTDA, 

CNPJ nº 58.030.395/0001-55, sítio à  Avenida Florival Nogueira, S/N, Bairro: Sol Nascente - 

Vigia/PA, CEP: 68.780-000, neste ato representado pelo Sr. Odiel José de Araújo, Brasileiro, 

Divorciado, Empresário, residente e domiciliado à Avenida Florival Nogueira, S/N, Bairro: Sol 

Nascente - Vigia/PA, CEP: 68.780-000, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), 

resolvem celebrar o presente TERMO DE CONTRATO, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas: 

 

O FUNDAMENTO LEGAL: O presente contrato tem fundamento legal pela Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis, sendo decorrente do Pregão Eletrônico nº 

9/2025-002-PMVN, ocorrido no processo administrativo nº 200525-003, cujo procedimento foi 

homologado em 16/07/2025. 

 

1. DO OBJETO CONTRATUAL O (ART. 92, I E II DA LEI Nº 14.133, DE 2021): 

1.1. O objeto do presente instrumento é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE E DESCARTÁVEIS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DE VIGIA DE NAZARÉ/PA, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2025-002-

PMVN, identificado no preâmbulo, a ARP nº 20250722-002 e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição.  

1.3. Itens Contratados: 
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Item Descrição Unidade Quantidade Valor Unit. Valor Total 

5 

AMACIANTE - Especificação: amaciante para lavar 
roupas, aparência líquido, ph: 3,0 - 6,0, odor: 
perfumado, produto biodegradável, acondicionado em 
embalagem original de fábrica com 500 ml, contendo 
registro do ministério da saúde, químico responsável, 
datas de fabricação e de validade, indicações e 
precauções de uso, composição e informações. 
Apresentar Comprovação do produto junto a Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. 

Unidades 118 R$ 15,00 R$ 1.770,00 

6 

CERA LÍQUIDA - Especificação: Indicada para 
limpeza e polimento de pisos laváveis, porosos ou não 
porosos, com o objetivo de proporcionar ao piso brilho, 
proteção e durabilidade com grande economia. 
Indicada para todos os pisos laváveis: cimento, 
paviflex, synteco, cascolac lajotas, cerâmicas e 
similares. Composição: Parafina, cera de carnaúba, 
emulsificantes, adjuvante, tensoativo não iônico, 
conservantes, alcalinizantes, aditivos, solvente, 
corante, fragrância e veículo. Embalagem de 750ml. 
Apresentar Comprovação do produto junto a Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. 

Unidades 68 R$ 8,50 R$ 578,00 

7 

DESENGORDURANTE SPRAY – Especificação: 
Limpador desengordurante para cozinha, exaustares, 
fogões engordurados, armários de cozinha e 
eletrodomésticos. Com bico de gatilho, ph (tal qual): > 
10,0 e alcalinidade: 0,5 - 1,0 ml. Embalagem de 
500ml. Apresentar Comprovação do produto junto a 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. 

Unidades 118 R$ 15,00 R$ 1.770,00 

8 

DESENTUPIDOR DE PIA – Especificação: Composto 
por polipropileno e borracha termoplástica, cabo curto 
em polietileno, com alto poder de sucção, sanfonado, 
medindo: comprimento 10cm x altura 7cm x largura 
21,5cm 

Unidades 45 R$ 9,00 R$ 405,00 

9 

DESENTUPIDOR DE VASO SANITÁRIO – 
Especificação: Composto por polipropileno e borracha 
termoplástica, cabo longo, com alto poder de sucção, 
medindo: comprimento 16cm x altura 7cm x largura 
10cm 

Unidades 45 R$ 13,00 R$ 585,00 

13 

INSETICIDA EM SPRAY – Especificação: inseticida 
aerosol 400ml / 255g, aspecto: liquido premido / 
aerosol, cor: branco a levemente amarelado, odor: 
característico, ph: 8,0 a 10,0, densidade: 0,8 a 1,2 
g/ml, caixa c/ 6 unidades. Apresentar Comprovação do 
produto junto a Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária – ANVISA. 

Unidades 131 R$ 14,00 R$ 1.834,00 

14 

LIMPA ALUMÍNIO – Especificação: limpa alumínio 
para uso geral de 500ml, ph: 2,1 - 4,0, aparência: 
líquido límpido, odor: perfumado. Apresentar 
Comprovação do produto junto a Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária – ANVISA. 

Unidades 225 R$ 9,50 R$ 2.137,50 

16 

LUSTRA MÓVEIS 200ML - Especificação: Lustra 
móveis, emulsão aquosa Cremosa, perfumada, p/ 
aplicação em Móveis e superfícies lisas, embalagem 
de 200ml. 

Unidades 205 R$ 7,00 R$ 1.435,00 

17 

PEDRA SANITÁRIA – Especificação: Pedra sanitária 
germicida, bacterizada para banheiro, princípio ativo 
cloreto alquil, dimetril, benxil, amônia. Diversos 
aromas com gancho e unidade de 25g. 

Unidades 626 R$ 1,65 R$ 1.032,90 

18 
REMOVEDOR DE GORDURA 
(DESENGORDURANTE) - Especificação: Removedor 

Unidades 206 R$ 10,50 R$ 2.163,00 
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de gordura, limpador impurezas, composição básica 
linear alquil benzeno, sulfonato de sódio, tensoa, 
aspecto físico líquido, aplicação remover gorduras e 
poeiras de cozinhas/ banheiros, cor levemente 
amarelado, perfumado, alcalinidade: 0,5 - 1,0 ml, ph 
(tal qual): > 10,0, características adicionais 
embalagem com tampa e bico econômico (frasco 
squeeze), frasco com no mínimo 500 ml. Apresentar 
Comprovação do produto junto a Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária – ANVISA. 

22 

SAPONÁCEO - Especificação: Saponáceo, tipo 
sapólio, composição linear alquilbenzeno, sulfonato de 
sódio, aplicação limpeza pisos, paredes e louças, 
características adicionais embalagem com tampa 
abre- fecha, frasco plástico com 300 gramas pequeno. 

Unidades 181 R$ 5,00 R$ 905,00 

24 

BANDEJA DESCARTÁVEL DE ALUMÍNIO – 
Especificação: acompanha tampa com cartão 
aluminizado, capacidade 469ml, medindo 
aproximadamente 120 x 160mm. Caixa com 100 
unidades. 

Caixas 8 R$ 90,00 R$ 720,00 

25 

COLHER DESCARTÁVEL – Especificação: 
Comprimento Total: 154,5 mm, Largura Menor/Maior 
da Haste: 8,0 mm/13,2 mm, Espessura Menor/Maior 
da Haste: 0,7 mm/1,4 – Variação de 5%, Largura da 
Ponta: 36,2 mm, Espessura da Ponta: 1,0 mm. Pacote 
com 50 unidades. 

Pacotes 80 R$ 6,00 R$ 480,00 

29 

ESPONJA DE AÇO - Especificação: Esponja de 
limpeza, material lã de aço carbono, formato 
retangular, aplicação utensílios e limpeza em geral, 
características adicionais textura macia e isenta de 
sinais de oxidação, comprimento mínimo 90 mm, 
largura mínima 40 mm, peso líquido mínimo 42g, 
embalagem plástica, tipo pacote, com 8 und. 

Pacotes 185 R$ 2,90 R$ 536,50 

30 

ESPONJA DUPLA FACE - Especificação: Esponja, 
tipo de limpeza, dupla face, uma face em material de 
lã de aço, outra face em esponja densa, formato 
retangular anatômico, abrasiva, antibactérias, medidas 
aproximadas de 110x75x23mm, embalagem plástica, 
tipo pacote, com 03 unidades. 

Pacotes 240 R$ 1,70 R$ 408,00 

31 

FACA DESCARTÁVEL – Especificação: Comprimento 
Total: 183,2 mm, Largura Menor/Maior da Haste: 10,3 
mm/14,2 mm, Espessura Menor/Maior da Haste: 0,7 
mm/1,4 – Variação de 5%, Largura da Ponta: 20,7 
mm, Espessura da Ponta: 1,2 mm. Pacote com 50 
unidades. 

Pacotes 32 R$ 5,20 R$ 166,40 

32 
FILME PLÁSTICO DE PVC – Especificação: PVC 
transparente e esticável, Dimensão Produto: L 280mm 
x E 8µ x C 15m. 

Unidades 90 R$ 8,00 R$ 720,00 

33 
FLANELA - Especificação: Flanela comum em 
algodão, medindo 30 x 40 cm, pacote com 12 
unidades, cores variadas. 

Pacotes 248 R$ 2,50 R$ 620,00 

34 
FÓSFORO DE SEGURANÇA – Especificação: palito 
de fósforo, embalagem com 10 caixinhas contendo 40 
unidades cada. 

Pacotes 70 R$ 8,00 R$ 560,00 

35 

GARFO DESCARTÁVEL – Especificação: 
Comprimento Total: 166 mm, Largura Menor/Maior da 
Haste: 8,0 mm/14 mm, Espessura Menor/Maior da 
Haste: 0,7 mm/1,4 – Variação de 5%, Largura da 
Ponta: 26,5 mm, Espessura da Ponta: 2,0 mm. Pacote 
com 50 unidades. 

Pacotes 56 R$ 5,00 R$ 280,00 
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37 

GUARDANAPO DE PAPEL M 20 X 20 – 
Especificação: Cor branca, material celulose, peso 
líquido (kg): 38g, dimensões (cm): 1,0 x 0,9 x 0,5. 
Pacote com 50 unidades. 

Pacotes 222 R$ 4,00 R$ 888,00 

40 

PANO PARA LIMPEZA MULTIUSO - Especificação: 
Pano Multiuso, composição 100% de fibras de 
viscose, resina acrílica corante e agente 
bacteriostático triclosan, pacote c/ 05 unidades de 33 
cm. x 60 cm. 

Pacotes 148 R$ 5,00 R$ 740,00 

42 
PAPEL ALUMÍNIO – Especificação: medindo 4,0m x 
30cm, ou superior. 

Unidades 68 R$ 7,00 R$ 476,00 

45 
PRATO DESCARTÁVEL RASO 21CM – 
Especificação: Em polietileno para refeição, 
Diâmetro/Boca: 210,0 mm. Pacote com 10 unidades. 

Pacotes 87 R$ 4,00 R$ 348,00 

46 
PRATO FUNDO 15CM DESCARTÁVEL – 
Especificação: tipo cumbuca, Diâmetro/Boca: 150,0 
mm, branco, caixa com 1.000 unidades. 

Caixas 87 R$ 4,40 R$ 382,80 

47 
PRATO FUNDO 18CM DESCARTÁVEL – 
Especificação: tipo cumbuca, Diâmetro/Boca: 180,0 
mm, branco, caixa com 1.000 unidades. 

Caixas 87 R$ 3,10 R$ 269,70 

60 
BALDE PLÁSTICO – Especificação: Capacidade de 
10 L, sem tampa, com alça, Dimensões: 285 X 285 X 
1050 mm (comprimento x largura x altura) 

Unidades 33 R$ 13,00 R$ 429,00 

61 
BALDE PLÁSTICO – Especificação: Capacidade de 
15 L, sem tampa, com alça, Dimensões: 320 X 320 X 
1500 mm (comprimento x largura x altura). 

Unidades 33 R$ 17,00 R$ 561,00 

63 

BORRIFADOR - Especificação: Borrifador plástico 
c/bico 500ml. Frasco borrifador/pulverizador plástico 
com bico - cor: transparente ou branco - com 
capacidade para 500ml. 

Unidades 30 R$ 8,00 R$ 240,00 

65 

CESTO DE LIXO TELADO - Especificação: Cesto de 
lixo, material plástico, tipo telado, polipropileno, 
capacidade 10 l, diâmetro 26 cm, altura 25 cm, cinza 
ou branco. 

Unidades 38 R$ 8,50 R$ 323,00 

67 

ESCOVA MULTIUSO - Especificação: Escova, tipo de 
lavar roupa, para limpeza, material corpo plástico 
resistente, material cerdas sintético, comprimento 
12cm x altura 6,5cm x largura 2,5cm. 

Unidades 138 R$ 5,00 R$ 690,00 

68 

ESCOVÃO PIAÇAVA - Especificação: Escovão, 
material cerdas piaçava, material cabo madeira, 
material cepa madeira, comprimento cerdas mínimo 3 
cm, características adicionais com cabo. 

Unidades 62 R$ 30,00 R$ 1.860,00 

69 

ESPANADOR DE PÓ - Especificação: Espanador 
manual, com cabo em madeira. Leve e prático. Ideal 
para limpeza geral. Dimensões: comprimento 50cm x 
altura 17cm x largura 7 cm. 

Unidades 94 R$ 7,50 R$ 705,00 

74 

LUVA LATEX C/ FORRO – TAM “G” - Especificação: 
Luva em látex com forro flocado de algodão, punho 
virola e palma antiderrapante, Alta aderência ao 
manusear objetos com umidade, ideal para manuseio 
de produtos de limpeza e outros químicos, forro em 
algodão: maior conforto e absorção do suor para 
longos períodos de usocano médio tamanho G, 
Normas Técnicas: EN 388:2016 | EN 374:2016 

Pares 99 R$ 5,00 R$ 495,00 

75 

LUVA LATEX C/ FORRO – TAM “M” - Especificação: 
Luva em látex com forro flocado de algodão, punho 
virola e palma antiderrapante, Alta aderência ao 
manusear objetos com umidade, ideal para manuseio 
de produtos de limpeza e outros químicos, forro em 
algodão: maior conforto e absorção do suor para 

Pares 99 R$ 5,50 R$ 544,50 
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longos períodos de usocano médio tamanho G, 
Normas Técnicas: EN 388:2016 | EN 374:2016 

76 

LUVA LATEX C/ FORRO – TAM “P” - Especificação: 
Luva em látex com forro flocado de algodão, punho 
virola e palma antiderrapante, Alta aderência ao 
manusear objetos com umidade, ideal para manuseio 
de produtos de limpeza e outros químicos, forro em 
algodão: maior conforto e absorção do suor para 
longos períodos de usocano médio tamanho G, 
Normas Técnicas: EN 388:2016 | EN 374:2016 

Pares 70 R$ 5,50 R$ 385,00 

78 

RODO C/ CABO FERRO REVESTIDO - 
Especificação: Rodo, material cabo de ferro revestido 
c/ plástico, material suporte plástico reforçado, 
comprimento suporte 30 cm, quantidade borrachas 2 
unidades, tamanho pequeno. 

Unidades 89 R$ 14,00 R$ 1.246,00 

79 

VASSOURA DE CERDAS DE PELO SINTÉTICO - 
Especificação: Vassoura, material cerdas de pêlo 
sintético, material cabo madeira, material cepa 
polipropileno, comprimento cepa 60 cm, comprimento 
cerdas 5 cm, largura cepa 10 cm, altura cepa 4 cm, 
comprimento cabo 115 cm. 

Unidades 78 R$ 20,00 R$ 1.560,00 

80 

VASSOURA TIPO SANITÁRIA - Especificação: 
Vassoura, tipo sanitária, material cerdas 
plástico/polipropileno, material cabo plástico, com 
reservatório. 

Unidades 30 R$ 9,00 R$ 270,00 

82 

ÁGUA DE COLÔNIA - Especificação: infantil, perfume 
suave e duradouro, 210 ml. Apresentar Comprovação 
do produto junto a Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária – ANVISA. 

Unidades 77 R$ 18,00 R$ 1.386,00 

83 

ÁGUA DE LAVANDA - Especificação: infantil, perfume 
suave e duradouro, 210 ml. Apresentar Comprovação 
do produto junto a Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária – ANVISA. 

Unidades 79 R$ 16,00 R$ 1.264,00 

84 
ALGODÃO EM BOLA – Especificação: em bola, 100% 
algodão, hidrófilo, macio, puro e não estéril. Pacote de 
algodão bolinha de 95g. 

Unidades 117 R$ 2,50 R$ 292,50 

86 

CONDICIONADOR ADULTO - Especificação: 
Condicionador para cabelos, tipo uso diário, aplicação 
cabelos normais, embalagem plástica com no mínimo 
200 ml. 

Unidades 51 R$ 14,00 R$ 714,00 

87 

CONDICIONADOR INFANTIL – Especificação: para 
todos os tipos de cabelos, com 210 ml. Embalagem 
com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade. 
Apresentar Comprovação do produto junto a Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. 

Unidades 51 R$ 17,00 R$ 867,00 

88 
COTONETE – Especificação: haste fléxíveis com 
pontas de algodão. Embalagem com 150 hastes de 
cotonete. 

Embalagens 77 R$ 3,00 R$ 231,00 

89 
CREME DENTAL INFANTIL COM FLÚOR – 
Especificação: 50 gr. 

Unidades 60 R$ 13,00 R$ 780,00 

90 
CREME DENTAL INFANTIL SEM FLÚOR – 
Especificação: com cálcio, 50gr 

Unidades 60 R$ 13,00 R$ 780,00 

92 
DESODORANTE - Especificação: spray 90 ml de 48 
horas de proteção. 

Unidades 51 R$ 17,00 R$ 867,00 

94 
ESCOVA DENTAL ADULTO – Especificação: com 
cerdas macias, medindo: 23 comp x 3,10 larg x 1,60 
altura 

Unidades 51 R$ 5,20 R$ 265,20 

96 
ESCOVA DENTAL MASSAGEADORA – 
Especificação: Massageador escova dental, 100% 
silicone, macio e atóxico. 

Unidades 46 R$ 21,00 R$ 966,00 
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97 
FIO DENTAL – Especificação: Para prevenção e 
higiene bucal de crianças e adultos. Embalagem de 50 
metros. 

Unidades 46 R$ 10,00 R$ 460,00 

103 

PACOTE DE LENÇO UMEDECIDO – Especificação: 
Para bebê, formulada com 98% de água e sem 
perfume, hipoalergênico, zero álcool e parabenos, 
aprovado dermatologicamente, cada toalha medindo 
20 cm x 13 cm, embalagem contendo 50 unidades. 

Pacotes 139 R$ 24,00 R$ 3.336,00 

104 
PAPEL HIGIÊNICO FOLHA SIMPLES - Especificação: 
Papel higiênico branco 48 rolos x 30 mts 

Fardos 175 R$ 100,00 
R$ 

17.500,00 

105 

SABONETE 90G - Especificação: Sabonete, aspecto 
físico sólido, peso 90 g, tipo com perfume, formato 
retangular, aplicação pele normal, glicerinado 
pequeno. 

Unidades 112 R$ 2,50 R$ 280,00 

106 
SABONETE INFANTIL DE GLICERINA – 
Especificação: tipo barra, aspecto físico sólido, peso 
90 g. 

Unidades 66 R$ 6,00 R$ 396,00 

108 

SABONETE LÍQUIDO INFANTIL – Especificação: 
Formulado com glicerina vegetal e pH da pele, o 
sabonete limpa com suavidade a pele do bebê, 
deixando-a macia e perfumada. Especialmente 
desenvolvido para a pele delicada do bebê. 
Dermatologicamente testado. Livre de parabenos e 
ingredientes de origem animal. Conteúdo: 200ml 

Unidades 60 R$ 22,00 R$ 1.320,00 

111 

SHAMPOO INFANTIL – Especificação: não contém 
corantes, possui ph neutro. Para todos os tipos de 
cabelo embalagem de 210 ml. Acondicionado 
embalagem original do fabricante, com dados de 
identificação do produto, data de fabricação, prazo de 
validade. Apresentar Comprovação do produto junto a 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. 

Unidades 51 R$ 15,00 R$ 765,00 

113 

CORTADOR DE UNHAS INFANTIL - Especificação: 
Com um cabo robusto, lâmina em aço inoxidável com 
ângulo de 360° para alta precisão de corte e uma 
tampa higiênica inclusa, Dimensões Aproximadas do 
Produto: Cortador: 7cm (comprimento) x 2,5cm 
(largura) x 1,5cm (altura), Idade recomendada: +0m, 
Lâmina de Aço Inoxidável, acompanha Tampa 
Higiênica, Cabo Robusto e de Fácil Manuseio, 
Cortador com Lâmina de Aço Inoxidável com ângulo 
de 180°, garantindo alta precisão no corte 

Unidades 14 R$ 18,00 R$ 252,00 

114 

KIT ESCOVA E PENTE - Especificação: Cabos 
ergonomicamente projetados para facilitar o manuseio 
com delicadeza, Cerdas Macias e Confortáveis, Pente 
com pontas arredondadas, fácil de segurar e 
manusear, cabos resistentes e confortáveis, Material 
durável e seguro 

Unidades 12 R$ 26,00 R$ 312,00 

115 
SABONETEIRA - Especificação: sistema de vedação 
é seguro e prático, excelente vedação quando fechada 

Unidades 14 R$ 4,50 R$ 63,00 

116 

TESOURA INFANTIL - Especificação: Lâmina em aço 
inoxidável e pontas curvadas para máxima segurança, 
Idade recomendada: +0m, Lâmina de Aço Inoxidável, 
Lâminas Curvadas para Maior Proteção, 
Acompanham Tampa Higiênica, Cabo Robusto e de 
Fácil Manuseio, Dimensões Aproximadas do Produto: 
Tesoura: 9,5cm (comprimento) x 6,5cm (largura) x 
0,5cm (altura) 

Unidades 14 R$ 21,00 R$ 294,00 

 

1.4. Vinculam a esta contratação, independentemente de transcrição:  

a) O Termo de Referência;  
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b) O Edital da licitação;  

c) Ata de Registro de Preço 

d) A proposta da contratada;  

e) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO:  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado da assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, estando sua eficácia condicionada à 

divulgação no PNCP, nos termos do art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, desde que haja 

autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:. 

I. - Esteja formalmente demonstrado que a forma de execução do contrato tem natureza 

continuada; 

II. - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 

os produtos/serviços tenham sido fornecido regularmente; 

III. - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 

na execução do objeto; 

IV. - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 

Administração; 

V. - Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;  

VI. - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.2.  O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado no item 2.;1, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa da contratada, previstas neste instrumento. 

 

3. DA FORMA DE FORNECIMENTO (ART. 92, IV DA LEI Nº 14.133, DE 2021):  

3.1. O objeto contratado será prestado conforme dispõe o art. 6º, X da Lei nº 14.133, de 2021, 

sendo seu fornecimento realizado de forma parcelada. 

 

4. DO VALOR:  

1.1. O valor total da presente contratação é de R$ 64.910,00 (sessenta e quatro mil, e 

novecentos e dez reais).  

1.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto/serviço, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, frete, seguro e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII DA LEI Nº 14.133, DE 2021): 

1.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento da SECRETARIA 

MUNICIPALDE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, na dotação orçamentária abaixo, 



 
 
Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré 

Rua Professora Noêmia Belém, s/nº - Centro - CEP: 68.780-000 - CNPJ.: 05.351.606/0001-95 
 

 

8 

 

 

ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à conta dos 

respectivos orçamentos, caso seja necessário.  

 
UNIDADE GESTORA: 06 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNÇÃO: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SUBFUNÇÃO: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PROGRAMA: 0024 - GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
AÇÃO: 2.044 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSOS: 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNIDADE GESTORA: 06 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNÇÃO: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SUBFUNÇÃO: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PROGRAMA: 0024 - GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
AÇÃO: 2.044 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE DE RECURSOS: 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNIDADE GESTORA: 06 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNÇÃO: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SUBFUNÇÃO: 243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
PROGRAMA: 0006 - PROGRAMAS SOCIAIS DA ASSISTÊNCIA - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PSB 
AÇÃO: 2.051 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS (CRIANÇA FELIZ) 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSOS: 16600000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- FNAS 
 
UNIDADE GESTORA: 06 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNÇÃO: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SUBFUNÇÃO: 243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
PROGRAMA: 0006 - PROGRAMAS SOCIAIS DA ASSISTÊNCIA - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PSB 
AÇÃO: 2.051 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS (CRIANÇA FELIZ) 
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE DE RECURSOS: 16600000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- FNAS 
 
UNIDADE GESTORA: 06 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNÇÃO: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SUBFUNÇÃO: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
PROGRAMA: 0006 - PROGRAMAS SOCIAIS DA ASSISTÊNCIA - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PSB 
AÇÃO: 2.052 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA - IGDBF 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSOS: 16600000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- FNAS 
 
UNIDADE GESTORA: 06 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNÇÃO: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SUBFUNÇÃO: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
PROGRAMA: 0006 - PROGRAMAS SOCIAIS DA ASSISTÊNCIA - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PSB 
AÇÃO: 2.052 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA - IGDBF 
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE DE RECURSOS: 16600000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- FNAS 
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UNIDADE GESTORA: 06 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNÇÃO: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SUBFUNÇÃO: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
PROGRAMA: 0006 - PROGRAMAS SOCIAIS DA ASSISTÊNCIA - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PSB 
AÇÃO: 2.055 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SCFV 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSOS: 16600000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- FNAS 
 
UNIDADE GESTORA: 06 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNÇÃO: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SUBFUNÇÃO: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
PROGRAMA: 0006 - PROGRAMAS SOCIAIS DA ASSISTÊNCIA - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PSB 
AÇÃO: 2.055 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SCFV 
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE DE RECURSOS: 16600000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- FNAS 
 
UNIDADE GESTORA: 06 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNÇÃO: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SUBFUNÇÃO: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
PROGRAMA: 0006 - PROGRAMAS SOCIAIS DA ASSISTÊNCIA - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PSB 
AÇÃO: 2.056 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PFMC-CREAS/PAEFI 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSOS: 16600000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- FNAS 
 
UNIDADE GESTORA: 06 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNÇÃO: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SUBFUNÇÃO: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
PROGRAMA: 0006 - PROGRAMAS SOCIAIS DA ASSISTÊNCIA - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PSB 
AÇÃO: 2.056 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PFMC-CREAS/PAEFI 
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE DE RECURSOS: 16600000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- FNAS 
 
UNIDADE GESTORA: 06 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNÇÃO: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SUBFUNÇÃO: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
PROGRAMA: 0024 - GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
AÇÃO: 2.069 - CONVÊNIOS E PARCERIAS COM INSTITUIÇÕES DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PSB 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSOS: 17010000 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU REPASSES DOS ESTADOS 
 
UNIDADE GESTORA: 06 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNÇÃO: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SUBFUNÇÃO: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
PROGRAMA: 0024 - GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
AÇÃO: 2.069 - CONVÊNIOS E PARCERIAS COM INSTITUIÇÕES DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PSB 
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
FONTE DE RECURSOS: 17010000 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU REPASSES DOS ESTADOS 
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1.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será iniciada após a 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. (utilizar apenas se a obrigação se estender por mais de um exercício). 

 

6. DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO (ART. 92, V E VI DA LEI Nº 14.133, DE 2021): 

3.2. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

3.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a SECRETARIA 

MUNICIPALDE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL atestar a execução do objeto do 

contrato. 

3.4. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à 

CONTRATADA, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o 

produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de 

dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

3.5. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

3.6. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à 

CONTRATADA para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

3.7. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a)  O prazo de validade;  

b) A data da emissão;  

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) O período respectivo de execução do contrato;  

e) O valor a pagar; e  

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

3.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

3.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

3.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta para: 

a)  verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 



 
 
Prefeitura Municipal de Vigia de Nazaré 

Rua Professora Noêmia Belém, s/nº - Centro - CEP: 68.780-000 - CNPJ.: 05.351.606/0001-95 
 

 

11 

 

 

3.11. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

3.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

3.13. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

3.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação. 

3.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

I.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.16. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

7. DO REAJUSTE E DA REVISÃO (ART. 92, V DA LEI Nº 14.133, DE 2021)  

DO REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da contratada, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a contratante 

pagará à contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s).  
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  

DA REVISÃO (art. 124, II, “d” da Lei nº 14.133, de 2021)  

7.9. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, por acordo entre as partes, 

para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.  

7.10. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, quando esta for cabível, nos 

termos do art. 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.11.  A contratante responderá o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico 

financeiro, no prazo de 30(trinta) dias, contados da solicitação.  

7.12. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se 

houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer 

tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços contratados. 

 

8. DO FORNECIMENTO, LOCAL, ACEITE E RECEBIMENTO E GESTÃO CONTRATUAL 

(ART. 92, VII E XVIII DA LEI Nº 14.133, DE 2021):  

8.1. As disposições relativas à execução ou fornecimento o objeto contratado, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação, recebimento e fiscalização constam 

no Termo de Referência, anexo a este contrato. 

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO:  

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

10. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:  

10.1. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei nº 

14.133, de 2021):  

a) cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto contratado;  
b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto contratado, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), obrigando-se a reparar, corrigir, 
remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
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em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados;  
c) atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados;  
d) quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fornecedores do 
Município, a contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
ou Distrital do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
e) responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato;  
f) comunicar ao fiscal do contrato qualquer ocorrência anormal relaciona com a entrega 
dos produtos;  
g) paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros;  
h) manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato, 
indicando-o na assinatura deste instrumento, podendo a indicação ou a manutenção do 
preposto da contratada ser recusada pela contratante, desde que devidamente justificada, 
devendo ser designado outro para o exercício da atividade;  
i) não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 
gestor do contrato nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  
j) manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
k) cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas outras legislações, se aplicáveis ao objeto licitado 
(art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021);  
l) comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único da Lei nº 14.133, de 2021);  
m) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  
n) nas alterações unilaterais a que se refere o artigo 124 da Lei nº 14.133, de 2021,a 
contratada será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se 
fizerem nas compras,  
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o) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
p) responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo exclusivamente 
a responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto da 
nota fiscal, inclusive o frete; q) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no TR/Edital e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal;  
q) entregar os produtos na presença do(s) servidor (es) devidamente designado(s) na 
conformidade do artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, no local informado em contrato, 
acompanhados da nota fiscal preenchida contendo a especificação e quantidade dos produtos;  
r)  assegurar que seus funcionários se apresentem devidamente identificados, com trajes 
adequados e com crachá de identificação;  
s) arcar com eventuais prejuízos causados à contratante e/ou a terceiros, inclusive os 
decorrentes de atos de seus empregados ou prepostos, decorrentes de culpa ou dolo;  
t) providenciar a correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela contratante 
na execução do objeto;  
u) assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento 
das obrigações decorrentes de eventual contratação;  
v) atender a demanda da contratante, durante a fase de negociação da revisão contratual, 
aplicando-se aos preços inicialmente contratados;  
w) vincular-se ao novo preço definido pela Administração, resultante do ato de revisão 
contratual. 

 

10.2. CONSTITUEM AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV da Lei nº 

14.133, de 2021):  

a)  proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes da licitação, consoante com o que estabelece a Lei Federal nº 

14.133/2021;  

b) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com 

o contrato e seus anexos;  

c) fiscalizar e acompanhar a execução do objeto, através de comissão, conforme termos 

dispostos nos artigos 117 e 140 da Lei Federal nº 14.133/2021;  

d) comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega dos 

produtos ofertados;  

e) rejeitar os produtos, no todo ou em parte, quando estiverem em desacordo com as 

especificações estabelecidas no Termo de Referência ou apresentarem avarias e defeitos, 

obrigando o fornecedor a substituir o produto rejeitado, sanando as causas que motivaram a 

devolução;  

f) receber o objeto contratado no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

g) notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas;  
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h) comunicar a contratada para emissão de nota fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto contratado, para efeito de liquidação e pagamento, 

quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

i) efetuar o pagamento à contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto 

contratado, no prazo, forma e condições estabelecidos no termo de referência;  

j) aplicar à contratada as sanções previstas na lei e neste contrato;  

k) adotar as medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela contratada;  

l) emitir, explicitamente, decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;  

l.1) A Administração terá o prazo de 30(trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período, ressalvados os 

casos para os quais tenha sido estabelecido prazo diferente;  

m) responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pela contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da solicitação;  

n) os emitentes das garantias, quando houver, quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

10.2.1.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

 

11. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII E XIII)  

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV):  

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/21, a contratada que:  

a)  dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) dar causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da entrega do objeto contratado sem motivo justificado;  

e) apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
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12.2. Pelas infrações administrativas previstas no item 12.1, a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

I.  - advertência;  

II.  - multa;  

III.  - impedimento de licitar e contratar;  

IV.  - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.2.1. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa.  

12.2.2. Na aplicação das sanções serão considerados:  

I. - a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II. - as peculiaridades do caso concreto;  

III. - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV. - os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V. - os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade;  

12.2.3. A aplicação das sanções previstas neste tópico não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

12.3. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista na alínea “a” do subitem 12.1 deste contrato, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave.  

12.4. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 12.1 quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

12.5. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 

12.1 , bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 

12.1 deste contrato que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida 

no subitem anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos.  

12.6. A sanção de multa será aplicada nos seguintes termos: 

a)  moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

a.1) O atraso superior a 30(trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
b) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 

25% a 30% do valor do contrato.  
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c) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

12.1, de 20% do valor do contrato.  

d) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 20% do valor 

da parcela inadimplida.  

e) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10% do 

valor da parcela inadimplida.  

12.6.1. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021)  

12.6.2. A multa será recolhida junto ao órgão competente no prazo máximo de 30(trinta) 

dias, a contar da comunicação oficial, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou 

crédito existente, a critério da contratada.  

12.6.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou a Administração o inscreverá 

na Dívida Ativa do Município e o cobrará judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.  

12.6.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas neste contrato.  

12.7. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos.  

12.8. Da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caberá apenas a 

apresentação de pedido de reconsideração da aplicação no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

seu recebimento.  

12.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.10. A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade de licitar e 

contratar requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará a contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.10.1. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida 

de análise jurídica e será de competência exclusiva do secretário municipal competente, 

quando aplicada por órgão da administração pública ou, quando aplicada por autarquia ou 

fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade.  
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12.10.2. Caso o órgão ou entidade da Administração Pública não disponha de quadro 

funcional formado de servidores estatutários, a comissão será composta de 2 (dois) ou mais 

empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no 

mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade.  

12.10.3. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a contratada poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

12.10.4. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

12.11. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será:  

I.  - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o 

caput do subitem anterior;  

II.  - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 2013;  

III.  - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.  

12.12. Os atos previstos como infrações administrativas neste contrato, na Lei nº 14.133, de 

2021 ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente 

definidos na referida Lei.  

12.13. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

12.14. O órgão ou entidade responsável pela aplicação da sanção, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, deverá informar e manter 

atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep).  

12.15. É admitida a reabilitação da contratada perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente:  

I.  - reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

II.  - pagamento da multa;  

III.  - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

IV.  - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  
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V.  - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste subitem. 

12.15.1.  A sanção pelas infrações “apresentar declaração ou documentação falsa exigida 

para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato” e 

“praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013” exigirá, como condição de 

reabilitação do responsável, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade.  

12.16. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado à contratada o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 

são inerentes.  

12.17. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão 

ora contratante.  

12.18. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159). 

 

13. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO (ART. 92, XIX DA LEI Nº 14.133, DE 2021):  

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  

13.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato.  

13.1.2.  Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

da contratada: 

a)  ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

13.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, nas hipóteses previstas nos artigos 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

13.2.1.  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada 

não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

13.2.2.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  
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13.3. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n. 

º 14.133, de 2021).  

13.4. A extinção do contrato poderá ser:  

I.  - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta;  

II.  - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;  

III.  - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.  

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: a) Balanço dos eventos 

contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; b) Relação dos pagamentos já efetuados 

e ainda devidos; c) Indenizações e multas.  

13.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo.  

13.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, a contratada será 

ressarcida pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:  

I.  - devolução da garantia, se houver;  

II.  - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  

III.  - pagamento do custo da desmobilização.  

13.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 

prejuízo das sanções previstas em lei, as consequências previstas pelo 139 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14. DAS ALTERAÇÕES:  

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021.  

14.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato.  

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
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15. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:  

15.1.  A contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 

se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação 

e de execução do objeto contratual.  

15.1.1.  Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público na execução de contrato;  

b) “prática fraudulenta”: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar a execução 

de contrato; 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando afetar a execução do contrato.  

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) praticar atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção.  

15.1.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre a 

contratada, inclusive declarando-a inidônea, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 

outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da contratada, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de 

um contrato financiado pelo organismo. 

15.1.3.  Considerando os propósitos das cláusulas acima, a contratada concorda e 

autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro 

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do 

contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 

contrato. 

 

16. DA OMISSÃO (ART. 92, III DA LEI Nº 14.133, DE 2021):  

16.1. Os casos omissos que se tornarem controvertidos em face das cláusulas do presente 

contrato serão resolvidos pela contratante segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas municipais aplicáveis, sendo aplicável os preceitos de direito público 

e, subsidiariamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado, notadamente, contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor.,  
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17. PUBLICAÇÃO  

17.1. Incumbirá à Administração divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º da Lei nº 12.527, de 2011 

(Lei de Acesso à Informação).  

 

18. DO FORO:  

18.1. Fica eleito o Foro de Vigia-PA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da 

Lei nº 14.133, de 2021.  

18.2. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente termo em duas 

vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 
Vigia de Nazaré/PA, 30 de julho de 2025.  

 
 
 

_____________________________________________ 
ALCINEA DE KÁCIA PEREIRA DE SOUZA BORGES 
Secretária Municipal de Trabalho e Assistência Social 

CONTRATANTE 
 
 
 

______________________________ 
S. O. S. LIMPEZAS LTDA 

CNPJ nº 58.030.395/0001-55 
CONTRATADA 
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